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PROLONGAMENTO
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# Proposição Processo Administrativo Autor Assunto Fase de Tramitação

1 PROJETO DE LEI
Nº 547/2025 PROCESSO WEB Nº 11120038 / 2025 VEREADOR ALLAN PIERRE DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO DE UTILIDADE PÚBLICA ASSOCIAÇÃO O INSTITUTO ORLA LAGUNAR - IOL, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS. LEITURA

2 PROJETO DE LEI
Nº 554/2025 PROCESSO WEB Nº 11170048 / 2025 VEREADOR CHICO FILHO ALTERA O ART. 3º, INCISOS I, II E § 5º DA LEI Nº 4.930, DE JANEIRO DE 2000, QUE INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTES

E LAZER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. LEITURA

3 PROJETO DE LEI
Nº 553/2025 PROCESSO WEB Nº 11170042 / 2025 VEREADOR THIAGO PRADO CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO DA FAMÍLIA BRASILEIRA - IFB. LEITURA

4 PROJETO DE LEI
Nº 513/2025 PROCESSO WEB Nº 10160008 / 2025 VEREADORA TECA NELMA DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO ALAGOANA DE MUAYTHAI (BOXE TAILANDÊS) - FAMT. LEITURA
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PROJETO DE LEI N° 000/2025–GVAP/CMM 

 

 

 
DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO DE 

UTILIDADE PÚBLICA ASSOCIAÇÃO O 

INSTITUTO ORLA LAGUNAR - IOL, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO MACEIÓ DECRETA: 

 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública o INSTITUTO ORLA LAGUNAR - IOL, 

fundada em 20 de agosto de 2021, com Estatuto registrado no cartório de 2º Registro de Títulos 

e Documentos Pessoa Jurídica e Notas de Maceió/AL, com CNPJ nº 48.466.787/0001-08, 

entidade está sem fins lucrativos, atualmente sediada no Conjunto Virgem dos Pobres 11, n° 

17, quadra 36, Trapiche da Barra - Maceió/AL, Cep: 57.010.777, cujos objetivos são:  

 

Objetivos Gerais: 

  Promover a prática esportiva como ferramenta de saúde e bem-estar; 

  Incentivar a inclusão social e a integração comunitária por meio do esporte;   

 Criar espaços acessíveis e seguros para atividades físicas e recreativas;  

 Fomentar o desenvolvimento do turismo esportivo e sustentável;  

 Valorizar o meio ambiente e a cultura local através do esporte.  

 

Objetivos Específicos:  

 Oferecer atividades esportivas gratuitas e/ou acessíveis para todas as idades; 

 Melhorar a qualidade de vida da população, reduzindo o sedentarismo; 

 Criar infraestrutura adequada para diferentes modalidades esportivas;  

 Estimular a formação de atletas e revelar talentos esportivos; 

 Estabelecer parcerias com entidades públicas e privadas para garantir a 

sustentabilidade do projeto; 
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 Implementar ações educativas sobre a importância da atividade física e do 

cuidado com o meio ambiente 

 

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

                           Sala das Sessões da Câmara Municipal, 28 de outubro de 2025.  

 

 

 

ALLAN PIERRE 

Vereador de Maceió MDB-AL 
 

 

 

JUSTIFICATIVA  

 

O Instituto Orla Lagunar – IOL, é uma entidade sem fins lucrativos que tem como 

principal finalidade a promoção do desenvolvimento social do adolescente no âmbito da 

educação, qualificação profissional, cultural e pessoal das comunidades no entorno da lagoa..  

Essa tendência reflete a necessidade de interação e colaboração para que o Instituto 

prospere e se desenvolva, alcançando assim, um número maior da população carente da região. 

Submeto a seguir a exposição de motivos fáticos e jurídicos que embasam a proposição 

do projeto de lei: 

É imperioso destacar que o presente Projeto de Lei visa dispor acerca dos requisitos e 

procedimentos que devem ser observados para fins de reconhecimento da utilidade pública de 

entidades com fins não econômicos, que desenvolvam atividades de interesse coletivo no 

âmbito do Município de Maceió/AL.  
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O INSTITUTO ORLA LAGUNAR - IOL, foi fundado em 20 de agosto de 2021, é 

uma entidade sem fins lucrativos, tem como objetivo a Promoção da Assistência Social às 

minorias e excluídos, desenvolvimento socioeconômico e combate à pobreza; A Assistência ao 

adolescente e a educação profissional; O desenvolvimento de atividades culturais, econômicas 

e sociais voltadas à melhoria da qualidade de vida e promoção do bem estar a todos os 

moradores do Bairro do Trapiche da Barra e adjacências, abrangendo também educação, saúde, 

profissionalização, defesa e garantia de direitos, esporte, cultura, lazer, estudo. 

O Instituto Orla Lagunar é uma iniciativa inovadora que busca transformar a orla em 

um espaço multifuncional voltado para a prática esportiva, lazer e promoção da saúde.  

A proposta visa integrar a comunidade local e visitantes em um ambiente sustentável, 

estimulando a atividade física ao ar livre, a inclusão social e o desenvolvimento econômico 

através do turismo esportivo.  

Diante da crescente necessidade de espaços públicos bem estruturados para atividades 

físicas, o projeto surge como uma solução para incentivar a qualidade de vida e o convívio 

social.  

Além disso, ao utilizar a paisagem natural da laguna como um diferencial, a iniciativa 

contribui para a valorização ambiental e cultural da região.  

A implementação de infraestrutura esportiva aliada à preservação ecológica 

proporcionará um local seguro, acessível e dinâmico para todas as idades e perfis de usuários.  

Com um planejamento estratégico que inclui esportes náuticos, caminhadas, ciclismo, 

treinos funcionais e diversas modalidades recreativas, o projeto se apresenta como um 

catalisador para um estilo de vida mais saudável. 

 A parceria com órgãos públicos, empresas privadas e a participação ativa da 

comunidade garantem a viabilidade e o sucesso do programa a longo prazo.  

Dessa forma, o Instituto Orla Lagunar não apenas incentiva o bem-estar da população, 

mas também impulsiona o turismo sustentável e fortalece a identidade cultural da região, 

tornando a orla um verdadeiro polo esportivo e de lazer. 

Para que a entidade possa fortalecer seus trabalhos comunitários e sociais, ofertando 

atividades de desenvolvimento humano, o reconhecimento como entidade de Utilidade Pública 

Municipal é de extrema importância.  
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Entende-se que o Instituto é a reunião de pessoas com objetivos comuns, visando 

alcançar metas específicas, permitindo que a população alcance resultados mais amplos e 

eficazes do que isoladamente. 

O fortalecimento desses Institutos é uma estratégia nacional importante, pois elas geram 

projetos, assumem responsabilidades, impulsionam iniciativas e mobilizam recursos para o 

desenvolvimento social das comunidades. 

A presença e atuação do Instituto têm experimentado um crescimento significativo, 

inclusive por meio de parcerias para desenvolver e implementar políticas públicas voltadas às 

necessidades específicas de determinadas comunidades.  

Para além da atuação no cenário social, o Instituto Orla Lagunar eleva sua utilidade 

pública ao participar de ações diretamente junto a população e em parceria com associações e 

instituições na capital, buscando trazer inovações e soluções pertinentes às demandas e 

dificuldades existentes no âmbito local.  

Portanto, justificada a declaração de utilidade pública para o Instituto Orla Lagunar - 

IOL. 

Desde sua fundação, tem-se mostrado bastante atuante, realizando diversas atividades 

em prol da comunidade, sempre contando com a voluntariedade de seus integrantes o que é 

feito de forma muito responsável e merecedora de cumprimentos. 

A declaração de utilidade pública consiste num passo importante para que o Instituto 

possa levar adiante seu trabalho e desenvolver novas ações, já que este reconhecimento é 

indispensável na busca de recursos e parcerias junto aos órgãos públicos, tanto a nível 

Municipal como Estadual e Federal. 

Importante este reconhecimento por parte desta casa legislativa das ações realizadas por 

este Instituto, tendo em vista suas atividades voltadas a assistência a sociedade ou qualquer 

entidade sem fins lucrativos que presta serviços à sociedade, reconhecendo a idoneidade da 

entidade e reconhecendo que suas ações causam impacto social. 

Também é de grande valia destacar que o Título contribui para fortalecer o trabalho 

dessas entidades, promovendo o desenvolvimento social. 

Assim sendo, esperamos que esta propositura mereça a aprovação dos nobres pares, pelo 

que antecipadamente agradecemos. 
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REQUERIMENTO 

 
O INSTITUTO ORLA LAGUNAR, com sede no Conjunto Virgem dos Pobres II, n°- 17, 

quadra 36, Trapiche da Barra — Maceió — AL CEP: 57.010-777, CNPJ n°: 

48.466.787/0001-08, por seu presidente Joel da Silva, vem mui respeitosamente à 

Câmara Municipal de Maceió, atavés do Gabinete do Vereador Allan Pierre 

Vasconcelos, requerer a concessão do reconhecimento do título utilidade pública 

municipal do Instituto Orla Lagunar, pelos seus relevantes serviços de utilidade 

pública prestados ao município de Maceió. 

 

 
Maceió-AL, 23 de Outubro de 2025. 

 
 

 

Presidente do Instituto 0r1a Lagunar 
CNPJ n° 48.466.787/0001-08 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

48.466.787/0001-08
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

14/09/2022

NOME EMPRESARIAL

INSTITUTO ORLA LAGUNAR-IOL

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

IOL
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais (Dispensada *)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

306-9 - Fundação Privada

LOGRADOURO

CJ VIRGEM DOS POBRES II
NÚMERO

17
COMPLEMENTO

QUADRA36

CEP

57.010-777
BAIRRO/DISTRITO

TRAPICHE DA BARRA
MUNICÍPIO

MACEIO
UF

AL

ENDEREÇO ELETRÔNICO

JADSON.MOURA10@GMAIL.COM
TELEFONE

(82) 9611-0719

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

14/09/2022

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho  de  2019,  ou  da  legislação  própria  encaminhada  ao  CGSIM  pelos  entes  federativos,  não  tendo  a  Receita  Federal  qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 23/10/2025 às 10:32:08 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_C...

1 of 1 23/10/2025, 10:33











INSTITUTO ORLA LAGUNAR – IOL 
CNPJ: 48.466.787/0001-08 - Conjunto Virgem dos Pobres II, nº 17, quadra 36 

Trapiche da Barra – Maceio  – AL CEP: 57.010-777 
E-mail: instituto.orla.lagunar@gmail.com            iolalagoas_ 

IOL - Instituto Orla Lagunar  

RELATÓRIO DE APRESENTAÇÃO E ATIVIDADES – INCLUINDO OS ANOS DE 2024 E 2025 

1 – Histórico 

A ideia da criação do Instituto Orla Lagunar surgiu através do trabalho de um 

policial militar que resolveu subverter a lógica e idealizar um projeto esportivo que 

mudou a realidade de milhares de jovens de comunidades carentes da localidade. Com o 

suporte de doações, o subtenente Joel da Silva organiza treinamentos gratuitos e conduz 

os pequenos na jornada para se tornarem jogadores profissionais de futebol. 

A história começou em 2004, quando ele resolveu criar uma escolinha de futebol 

chamada Falcão. Na época o valor da inscrição era de dez reais. Os treinos aconteciam 

às segundas, quartas e sextas. Porém, Joel percebeu que algumas crianças da 

comunidade tinham vontade de participar das atividades, mas seus pais não possuíam 

condições financeiras para bancar os treinamentos. Foi aí que ele resolveu abrir as 

portas do campinho às terças e quintas, e realizar as atividades de forma gratuita. Logo, 

a iniciativa virou um sucesso na região. 

Eram tantas crianças que na hora de organizar os torneios nem era necessário 

chamar outras equipes. Só com os atletas de lá já dava para montar uns cinco a seis 

times. Infelizmente, os custos de gerir o espaço eram altos, e com a falta de apoio 

financeiro o projeto ficou parado por um tempo. 

Apesar das dificuldades, o então cabo Joel não desistiu da ideia e continuou 

organizando treinamentos de forma gratuita, dessa vez nos campos abertos na região da 

Orla Lagunar. A iniciativa começou a colher frutos com a conquista de boas colocações 

em competições amadoras no estado, incluindo um terceiro lugar no tradicional Torneio 

de Futebol do Sesi, que reunia centenas de atletas na Vila Olímpica Albano Franco, na 

Cambona. 

A partir de então, Joel foi construindo pontes e conseguiu expandir a iniciativa os 

municípios São Miguel dos Campos, Marechal Deodoro e Coqueiro Seco, onde o 

mesmo supervisionava os trabalhos e acompanhava as atividades.   

Numa dessas visitas de acompanhamento, Joel sofreu um acidente 

automobilístico. O acidente fez com que Joel diminuísse o ritmo das atividades. Além 

disso, a falta de ajuda financeira das gestões municipais tornou a iniciativa inviável. E, 

sem a moto que o mesmo perdeu no acidente ele não teria como acompanhar de forma 

adequada os treinamentos que aconteciam no interior. Com isso, ele continuou cuidando 

das atividades na região do Vergel do Lago, com um número menor de jovens 

atendidos. 

Há pouco mais de dois anos com a ajuda de amigos ele registrou oficialmente o 

projeto social e com isso tornou possível a criação do IOL - Instituto Orla Lagunar. 
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Com a formalização do projeto, a busca pela captação de recursos de forma mais 

célere e profissional, para se ter ideia, até as redes que cobrem as traves vêm de 

doações. Então, precisamos mudar essa realidade e dar um pouco mais de estrutura para 

os treinamentos das crianças e dos adolescentes e dar-lhes a oportunidade de praticar 

um esporte no horário contrário ao da escola. Os planos do IOL é fortalecer a iniciativa 

e voltar a expandi-la para outros municípios. 

Sendo assim, o somatório do trabalho social desempenhado por JOEL e agora 

pelo IOL – Instituto Orla Lagunar, existe há mais de duas décadas. O fruto desse 

trabalho social já acolheu mais de dois mil atletas das periferias de Maceió e cidades 

vizinhas. 

Os treinos ocorrem nos campos de terra batida que ficam às margens da Lagoa 

Mundaú. Lá, com a ajuda dos treinadores voluntários André, Anilson, Cícero, Márcio, 

Luândrea, João Victor, João Victor Moura e Pedro Vinícius Moura, conta com o apoio 

de dois advogados Israel Cícero e Jadson Moura, além de treinadores de escolinhas de 

futebol da região. Desta forma, o IOL prepara os pequenos para participar de 

competições amadoras pelo estado. Os jogadores são divididos em categorias a 

depender de suas idades, começando com o sub-8 e terminando no sub-17.  

O IOL também é responsável por cuidar da gestão dos campos de futebol da 

região e organização dos torneios infanto-juvenil que acontecem em Alagoas, a exemplo 

da Copa Lagunar de Futebol Carente, Copa Maceió, Torneio Joga Muito, Torneio 

Papai Noel. Esse trabalho é fruto da ajuda dos voluntários que contribuem com 

materiais de treino e ajudam na logística das competições. 

A maioria das crianças e adolescentes atendidos pelo projeto vivem em situação 

de alta vulnerabilidade social, então, não têm condições de comprar uma chuteira, ou até 

um uniforme adequado. Todo o material utilizado nos treinos (bolas, coletes, calções, 

meiões, chuteiras, cones, etc). 

2. Casos Exitosos – Descoberta de Talentos 

Roberto Firmino, que já vestiu a camisa 9 da seleção brasileira e foi ídolo do 

Liverpool, da Inglaterra, foi um dos jovens sonhadores que participaram do projeto 

social. O profissional chegou a competir em torneios amadores organizados por Joel, até 

ser descoberto pelo CRB e ir à Europa, onde foi destaque na Alemanha e Inglaterra.  
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As jogadoras Ingryd Lima e Brenda Woch, também sujaram suas chuteiras de 

lama no projeto social até alcançarem a profissionalização, sendo destaques nos times 

do Palmeiras e Grêmio, além de passagens pelo futebol internacional. 

A educação é um pré-requisito fundamental para que as crianças possam participar 

dos treinamentos. Todos devem estar matriculados no colégio e devem possuir boas 

notas. O acompanhamento é feito pelo Instituto e os voluntários junto às famílias dos 

atletas. Além disso, os jovens devem apresentar uma relação de respeito e obediência 

com seus pais ou responsáveis.  

3. Realizações nos anos de 2024 e 2025 

Em 2024 foram realizados os treinamentos com crianças e adolescentes nos horários 

da manhã de 08h as 09:30h e à tarde das 16h às 17:30h que ocorrem no campo do 

Fortaleza na Orla Lagunar do Vergel do Lago. 
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Copa Maceió - 2024 

Campeonato aconteceu no campo do Fortaleza na Orla Lagunar e as finais foram 

realizadas no Campo das Pedras em Marechal Deodoro. Esse campeonato teve a 

participação de 24 (vinte e quatro) equipes nas categorias sub-13, sub-15 e sub-17, 

conforme podemos ver nas fotos a seguir:  
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Copa Lagunar de Futebol Carente – 2025 

Inicialmente tivemos o Congresso Técnico que se realizou no mês de Janeiro/25 do 

Auditório Lautney Perdigão no Estádio Rei Pelé. A Copa Lagunar aconteceu no campo 

do Fortaleza na Orla Lagunar e no campo do Pontal da Barra e as finais foram 

realizadas na Arena Campo do Cosmo, na orla lagunar do bairro Vergel do Lago. Esse 

campeonato teve a participação de 32 (trinta e duas) equipes nas categorias sub-13, sub-

15 e sub-17, conforme podemos ver nas fotos a seguir:  

 

 

 

 

4. 



INSTITUTO ORLA LAGUNAR – IOL 
CNPJ: 48.466.787/0001-08 - Conjunto Virgem dos Pobres II, nº 17, quadra 36 

Trapiche da Barra – Maceio  – AL CEP: 57.010-777 
E-mail: instituto.orla.lagunar@gmail.com            iolalagoas_ 

Projetos para o Futuro 

          O Instituto Orla Lagunar é uma iniciativa inovadora que busca transformar a orla 

em um espaço multifuncional voltado para a prática esportiva, lazer e promoção da 

saúde. A proposta visa integrar a comunidade local e visitantes em um ambiente 

sustentável, estimulando a atividade física ao ar livre, a inclusão social e o 

desenvolvimento econômico através do turismo esportivo. 

           Diante da crescente necessidade de espaços públicos bem estruturados para 

atividades físicas, o projeto surge como uma solução para incentivar a qualidade de vida 

e o convívio social. Além disso, ao utilizar a paisagem natural da laguna como um 

diferencial, a iniciativa contribui para a valorização ambiental e cultural da região. A 

implementação de infraestrutura esportiva aliada à preservação ecológica proporcionará 

um local seguro, acessível e dinâmico para todas as idades e perfis de usuários. 

          Com um planejamento estratégico que inclui esportes náuticos, caminhadas, 

ciclismo, treinos funcionais e diversas modalidades recreativas, o projeto se apresenta 

como um catalisador para um estilo de vida mais saudável. A parceria com órgãos 

públicos, empresas privadas e a participação ativa da comunidade garantem a 

viabilidade e o sucesso do programa a longo prazo. 

          Dessa forma, o Instituto Orla Lagunar não apenas incentiva o bem-estar da 

população, mas também impulsiona o turismo sustentável e fortalece a identidade 

cultural da região, tornando a orla um verdadeiro polo esportivo e de lazer. 

Objetivos Gerais: 

 Promover a prática esportiva como ferramenta de saúde e bem-estar. 

 Incentivar a inclusão social e a integração comunitária por meio do esporte. 

 Criar espaços acessíveis e seguros para atividades físicas e recreativas. 

 Fomentar o desenvolvimento do turismo esportivo e sustentável. 

 Valorizar o meio ambiente e a cultura local através do esporte. 

 

Objetivos Específicos: 

 Oferecer atividades esportivas gratuitas ou acessíveis para todas as idades. 

 Melhorar a qualidade de vida da população, reduzindo o sedentarismo. 

 Criar infraestrutura adequada para diferentes modalidades esportivas. 

 Estimular a formação de atletas e revelar talentos esportivos. 
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 Estabelecer parcerias com entidades públicas e privadas para garantir a 

sustentabilidade do projeto. 

 Implementar ações educativas sobre a importância da atividade física e do 

cuidado com o meio ambiente. 

 

Público-Alvo 

 Moradores da região. 

 Turistas e visitantes. 

 Jovens e crianças em situação de vulnerabilidade. 

 Atletas amadores e profissionais. 

 

Atividades Propostas 

 Futebol, Vôlei e Basquete: Quadras poliesportivas instaladas na orla. 

 Esportes Náuticos: Caiaque, stand-up paddle, remo e vela. 

 Corrida e Caminhada: Trilhas sinalizadas ao longo da orla. 

 Ciclismo: Criação de ciclovias e aluguel de bicicletas. 

 Treinamento Funcional e Alongamento: Aulas abertas para a comunidade. 

 Aulas de Yoga e Meditação: Espaço reservado para atividades de relaxamento. 

 

Infraestrutura Necessária 

Locais para aluguel de equipamentos esportivos. (Campos de Futebol) 

 Construção de pistas de corrida e ciclovias. 

 Instalação de equipamentos de ginástica ao ar livre. 

 Pontos de hidratação e banheiros públicos. 

 Áreas de lazer e convivência com bancos e sombras. 

 Segurança e iluminação adequada para atividades noturnas. 

 

Parcerias e Financiamento 

 Prefeitura local e órgãos públicos. 
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 Empresas privadas e patrocinadores. 

 ONGs e associações esportivas. 

 Crowdfunding e doações da comunidade. 

 

Sustentabilidade 

 Uso de materiais ecológicos na infraestrutura. 

 Coleta seletiva e reciclagem de resíduos. 

 Incentivo à mobilidade sustentável (bicicletas e transporte público). 

 Proteção da fauna e flora local. 

 

Metodologia e Execução 

1. Levantamento das necessidades da comunidade. 

2. Planejamento da infraestrutura e captação de recursos. 

3. Implementação das obras e adaptação do espaço. 

4. Lançamento do projeto com eventos esportivos e culturais. 

5. Monitoramento e avaliação contínua do impacto. 

 

Conclusão  

O Instituto Orla Lagunar busca transformar o espaço público em um centro de 

convivência saudável, promovendo a inclusão, o turismo e a sustentabilidade através do 

esporte. Com infraestrutura adequada e engajamento da comunidade, a iniciativa tem 

potencial para gerar benefícios duradouros para a região. 

Referências: 

Publicação no site do Governo de Alagoas em 09/02/2025, link de acesso: 

https://alagoas.al.gov.br/noticia/treinador-de-sonhos-militar-alagoano-aposta-no-

esporte-como-instrumento-de-mudanca-para-jovens-da-orla-lagunar-de-maceio 

 

Publicação do site Gazeta Web.Com em 15/02/2025, link de acesso: 

https://www.gazetaweb.com/noticias/esportes/alagoano/conheca-o-instituto-orla-

lagunar-projeto-que-ajuda-criancas-por-meio-do-futebol-804105 
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Publicação no Facebook do Governo do Estado de Alagoas em 09/02/2025, , link de 

acesso: 

https://www.facebook.com/photo/?fbid=1012455100912467&set=-do-sonho-ao-

sucesso-h%C3%A1-20-anos-o-subtenente-joel-da-silva-transforma-a-realidad 

 

Publicação no site Alagoas na NET em 10/02/2025 

https://www.alagoasnanet.com.br/noticia/6757/santana-do-

ipanema/esportes/militar-alagoano-aposta-no-esporte-como-instrumento-de-

mudanca-para-jovens-da-orla-lagunar-de-maceio.html 

 

Publicação no Jornal Gazeta de Alagoas em 15/02/2025, link de acesso: 

https://www.gazetadealagoas.com.br/esportes/803971/instituto-orla-lagunar-o-

projeto-que-ajuda-criancas-por-meio-do-futebol 

 

Publicação no Instagram do Vereador Allan Pierre em 28/02/2025, link de acesso: 

https://www.instagram.com/reel/DPI8CeYDXOT/ 

 

Matéria antiga veiculada na ESPN sobre a história de Roberto Firmino e início 

com Joel – ano 2015: 

https://www.facebook.com/100008568612062/videos/1482672585361681/?rdid=783i

5V9AzP6jZnTV 

 

Link de acesso ao Instagram do Instituto Orla Lagunar: 

https://www.instagram.com/iolalagoas_/ 

 

Maceió-AL, 23 de Outubro de 2025  

 

 Presidente do Instituto 0rla Lagunar 
 CNPJ n° 48.466.787/0001-08 



























INSTITUTO ORLA LAGUNAR – IOL 
CNPJ: 48.466.787/0001-08 - Conjunto Virgem dos Pobres II, nº 17, quadra 36 

Trapiche da Barra – Maceió – AL CEP: 57.010-777 
E-mail: instituto.orla.lagunar@gmail.com            iolalagoas_ 

 

 

 

TERMO DE COMPROMISSO 
 

 
Pelo presente, INSTITUTO ORLA LAGUNAR, com sede no Conjunto Virgem dos 

Pobres 11, n°- 17, quadra 36, Trapiche da Barra — Maceió — AL CEP: 57.010-777, 

CNPJ n°: 48.466.787/0001-08, por seu presidente abaixo firmado, COMPROMETE- 

SE, para fins do inciso IV do artigo 2º da lei Municipal 4.294 de 07 de Fevereiro de 

1994, que regulamenta a concessão do reconhecimento de utilidade pública, em 

publicar semestralmente o demonstrativo com aplicação dos recursos recebidos a 

título de doação pelo poder público. 

 
 
 
 
 

 
Maceió-AL, 23 de Outubro de 2025. 

 
 

 

Presidente do Instituto 0r1a Lagunar 
CNPJ n° 48.466.787/0001-08 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 11120038 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 547/2025
Interessado : VEREADOR ALLAN PIERRE
Assunto  :  DISPÕE  SOBRE  O  RECONHECIMENTO  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  ASSOCIAÇÃO  O
INSTITUTO ORLA LAGUNAR - IOL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 12 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 12 de novembro de 2025 às 22h35.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 11120038 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 547/2025
Interessado : VEREADOR ALLAN PIERRE
Assunto  :  DISPÕE  SOBRE  O  RECONHECIMENTO  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  ASSOCIAÇÃO  O
INSTITUTO ORLA LAGUNAR - IOL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO

Trata-se de proposição apresentada pelo Vereador Allan Pierre em 12/11/2025, a qual visa conceder ao Instituto
Orla Lagunar - IOL o título de entidade de utilidade pública municipal.

O Projeto foi encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo, conforme
trâmite regimental.

É o relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO

A declaração de utilidade pública municipal a entidades da sociedade civil é uma das competências relevantes do
Poder Legislativo, pois permite reconhecer formalmente organizações que prestam serviços de interesse coletivo e
que contribuem de maneira efetiva para o desenvolvimento social, cultural, educacional e comunitário da cidade de
Maceió.

Trata-se  de  instrumento  pelo  qual  a  Câmara  Municipal  legitima  e  valoriza  o  trabalho  desempenhado  por
associações, fundações e demais instituições sem fins lucrativos, estimulando a cooperação entre o Poder Público e
a  sociedade  civil  organizada.  Além  do  caráter  honorífico,  a  concessão  do  título  pode  servir  de  requisito  para  a
celebração de parcerias,  convênios ou recebimento de apoios públicos,  reforçando o papel do Legislativo na
promoção do bem-estar coletivo.

Contudo, a outorga do título deve obedecer a critérios normativos, regimentais e técnicos que assegurem a clareza
do  texto  legal,  a  inexistência  de  conflitos  com  normas  previamente  editadas  e  a  idoneidade  da  entidade
beneficiada,  especialmente  quanto  à  regularidade  jurídica  da  entidade,  à  transparência  de  sua  gestão  e  à
comprovação  de  sua  atuação  continuada  em  prol  do  interesse  público.

Assim, em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não foram encontradas Leis aprovadas ou
Projetos de Lei atualmente em regular tramitação que visam o reconhecimento da utilidade pública da entidade
objeto do presente Projeto. 

Nesse contexto, a Lei Municipal nº 4.294, de 07 de fevereiro de 1994, que dispõe sobre a declaração de utilidade
pública de entidades civis, alterada pela Lei nº 5.237, de 07 de novembro de 2002, determina que os Projetos de
Lei  que  concedem o  título  de  entidade  de  utilidade  pública  municipal  a  organizações  sem fins  lucrativos  devem
apresentar comprovação de atendimento a determinados requisitos, sob pena de arquivamento do Projeto (art. 2º,
parágrafo único). São eles:
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Constituição no Município de Maceió;

Personalidade jurídica própria e distinta de seus membros;

Natureza não remunerada dos cargos de diretoria;

Publicação semestral de demonstrativo da aplicação dos recursos provenientes de doações recebidas do Poder
Público;

Efetivo funcionamento há pelo menos 2 (dois) anos.

Desse modo, analisando o Projeto de Lei nº 547/2025 e a documentação apresentada, verificou-se a comprovação
dos seguintes requisitos:
 

REQUISITO COMPROVAÇÃO
Constituição no Município de Maceió Páginas 7 - 11, 21 - 32, 34
Personalidade jurídica própria Páginas 7 - 11, 21 - 32
Natureza não remunerada da diretoria Página 23 - Parágrafo Segundo
Publicação semestral de demonstrativo Página 33
Efetivo funcionamento há 2 (dois) anos Páginas 7 - 11, 21 - 32

 

III. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa informa que o Projeto de Lei está em conformidade com a legislação
competente vigente e opina pela sua regular tramitação legislativa.

É o parecer.

 

Maceió/AL, 14 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 114.401.014-42 - MARIA CLARA MENDES DE ALMEIDA,
APOIO LEGISLATIVO em 14 de novembro de 2025 às 08h43.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 11120038 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 547/2025
Interessado : VEREADOR ALLAN PIERRE
Assunto  :  DISPÕE  SOBRE  O  RECONHECIMENTO  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  ASSOCIAÇÃO  O
INSTITUTO ORLA LAGUNAR - IOL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico.

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

Maceió/AL, 14 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 114.401.014-42 - MARIA CLARA MENDES DE ALMEIDA,
APOIO LEGISLATIVO em 14 de novembro de 2025 às 08h44.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 11120038 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 547/2025
Interessado : VEREADOR ALLAN PIERRE
Assunto  :  DISPÕE  SOBRE  O  RECONHECIMENTO  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  ASSOCIAÇÃO  O
INSTITUTO ORLA LAGUNAR - IOL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 18 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 18 de novembro de 2025 às 11h08.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



 
GABINETE DO VEREADOR CHICO FILHO 
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PROJETO DE LEI N° 554/2025 
 

 
ALTERA O ART. 3º, INCISOS I, II E § 
5º DA LEI Nº 4.930, DE JANEIRO DE 
2000, QUE INSTITUI O CONSELHO 
MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ decreta: 
 

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 4.930, de janeiro de 2000, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 3º O Conselho Municipal de Esporte e Lazer – CMEL é composto por 12 (doze) 
membros e respectivos suplentes, cujos nomes serão encaminhados ao Executivo Municipal de 
acordo com os seguintes critérios: 

I – 50% de representantes do Poder Público, assim especificados: 

a) 02 representantes da Secretaria de Esporte; 

b) 01 representante da Secretaria Municipal de Saúde; 

c) 01 representante da Secretaria Municipal de Educação; 

d) 01 representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – 
SEMDES; 

e) 01 representante do Poder Legislativo Municipal; 

II – 50% de representantes da Sociedade Civil, assim especificados: 

a) 02 representantes das Federações Amadoras; 

b) 01 representante dos profissionais de imprensa; 

c) 01 representante das Associações Comunitárias; 

d) 01 representante de organizações dos direitos da pessoa com deficiência; 

e) 01 representante do Conselho Regional de Educação Física (CREF/AL). 

Parágrafo único. O Conselho Municipal de Esporte tem a seguinte estrutura de 
formação: o Plenário, a Mesa Diretora (formada por Presidente, Vice-Presidente e 1º Secretário) 
e a Secretaria Executiva. 
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§ 5º O Secretário Municipal de Esporte presidirá o Conselho Municipal de Esporte e 
Lazer, e o Vice-Presidente será escolhido pelo voto da maioria absoluta dos membros do 
Conselho, na primeira sessão que se seguir à posse, e seus nomes encaminhados ao Prefeito 
para fins de nomeação. 

§ 7º A Secretaria Executiva será exercida por servidor da Secretaria Municipal de 
Esporte, especialmente designado para tal função." 

Art. 2º Este Projeto de Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala das sessões, em 17 de novembro de 2025. 

 
 

 
CHICO FILHO 
Vereador Autor 

 
JUSTIFICATIVA: 

A presente proposta de alteração tem como objetivo modificar o art. 3º, incisos I, II e § 
5º da Lei nº 4.930, de janeiro de 2000, que institui o Conselho Municipal de Esportes e Lazer. 
A iniciativa surge como resposta às necessidades emergentes e à evolução das demandas 
urbanas e sociais de Maceió. 

A Câmara Municipal de Maceió possui a prerrogativa de diagnosticar a realidade local 
e seus desafios, cabendo aos vereadores ouvir os reclames e anseios da população e, a partir 
disso, contribuir para a melhoria da qualidade de vida dos munícipes. 

Nesse sentido, a proposição visa reorganizar a participação do controle social no âmbito 
do Conselho Municipal de Esportes e Lazer, fortalecendo sua atuação no apoio à gestão pública, 
especialmente quanto à eficiência, à qualidade e à transparência das políticas de esporte e lazer 
do município. 

Em síntese, a alteração proposta busca garantir que o Conselho Municipal de Esporte e 
Lazer seja mais eficaz, alinhado às necessidades atuais e fundamentado nos princípios da 
participação cidadã, da sustentabilidade e da transparência. Acredita-se que essas mudanças 
contribuirão de forma significativa para o desenvolvimento das políticas de esporte e lazer em 
nossa cidade. 
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Diante do exposto, solicitamos a atenção dos membros deste Legislativo para a 
apreciação e deliberação da matéria, observando-se o disposto na Lei Orgânica Municipal 
quanto à tramitação e votação do projeto. 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 11170048 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 554/2025
Interessado : VEREADOR CHICO FILHO
Assunto : ALTERA O ART. 3º, INCISOS I, II E § 5º DA LEI Nº 4.930, DE JANEIRO DE 2000, QUE
INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 17 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 17 de novembro de 2025 às 20h21.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 11170048 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 554/2025
Interessado : VEREADOR CHICO FILHO
Assunto : ALTERA O ART. 3º, INCISOS I, II E § 5º DA LEI Nº 4.930, DE JANEIRO DE 2000, QUE
INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO

Trata-se de proposição apresentada pelo Vereador Chico Filho, em 17/11/2025, sob o nº 554/2025, a qual versa
sobre a alteração do art. 3º, incisos I, II e § 5º da Lei nº 4.930, de janeiro de 2000, que institui o Conselho Municipal
de Esportes e Lazer, para redefinir a composição, a estrutura e a forma de escolha da direção do referido Conselho
Municipal.

O Projeto foi encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico, conforme trâmite
regimental.

É o relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO

II.1. DA ANÁLISE DE CORRELAÇÃO NORMATIVA

A elaboração normativa deve observar os princípios da unicidade e da coerência do ordenamento jurídico, de modo
a evitar a multiplicidade de leis sobre a mesma matéria sem a necessária técnica de remissão.

Nesse contexto, a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657/1942) prevê, em seu art.
2º, §1º, que a lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela incompatível,
ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior, ao passo em que o §2º dispõe que a lei
nova,  que  estabeleça  disposições  gerais  ou  especiais  a  par  das  já  existentes,  não  revoga  nem  modifica  a  lei
anterior,  salvo  se  houver  declaração  expressa  em  sentido  contrário.

No caso em análise, O Projeto de Lei nº 554/2025 tem por objeto específico alterar o art. 3º da Lei nº 4.930/2000.

Em consulta à base de dados desta Casa, não se identifica norma correlata em vigor ou projeto em curso com o
mesmo objeto específico da presente proposição, além da própria Lei nº 4.930/2000, que é justamente o diploma
que se pretende alterar por meio de remissão expressa

Não se vislumbra, portanto, risco de duplicidade normativa ou revogação tácita indevida, uma vez que o Projeto de
Lei nº 554/2025 se limita a alterar dispositivo determinado de lei existente, atendendo ao comando do art. 7º, IV,
da LC nº 95/1998, por meio de remissão clara ao texto que pretende modificar.

 II.2. DA TÉCNICA LEGISLATIVA UTILIZADA

A Lei Complementar nº 95/1998 estabelece normas de técnica legislativa para a elaboração, redação, alteração e
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consolidação das leis. Em síntese, o Projeto demonstra adequada observância à técnica legislativa prevista na LC
nº 95/1998, especialmente quanto à indicação do objeto, remissão à lei alterada e organização em incisos e
parágrafos.

 

III. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa:

Informa que  não  foram identificadas  leis  municipais  aprovadas  ou  projetos  atualmente  em tramitação  que1.
versem, de forma autônoma e concorrente, sobre o mesmo objeto específico do Projeto de Lei nº 554/2025,
além da própria Lei nº 4.930/2000, que é o diploma a ser alterado, não havendo, assim, risco de duplicidade
normativa ou revogação tácita indevida por conflito de leis correlatas;
Reconhece que a proposição, em linhas gerais, observa as regras de técnica legislativa da Lei Complementar2.
nº 95/1998, especialmente quanto à clareza do objeto, remissão expressa à lei alterada e articulação em
incisos e parágrafos.

É o parecer.

Maceió/AL, 18 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 077.069.984-79 - LEONARDO LINS MIRANDA, ANALISTA
LEGISLATIVO em 18 de novembro de 2025 às 07h52.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 11170048 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 554/2025
Interessado : VEREADOR CHICO FILHO
Assunto : ALTERA O ART. 3º, INCISOS I, II E § 5º DA LEI Nº 4.930, DE JANEIRO DE 2000, QUE
INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Com a emissão do Parecer por esta Assessoria Legislativa, devolvam-se os autos à Presidência.

Maceió/AL, 18 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 077.069.984-79 - LEONARDO LINS MIRANDA, ANALISTA
LEGISLATIVO em 18 de novembro de 2025 às 07h52.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 11170048 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 554/2025
Interessado : VEREADOR CHICO FILHO
Assunto : ALTERA O ART. 3º, INCISOS I, II E § 5º DA LEI Nº 4.930, DE JANEIRO DE 2000, QUE
INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 18 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 18 de novembro de 2025 às 11h34.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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PROJETO DE LEI ____/2025 
 

"CONSIDERA DE UTILIDADE 
PÚBLICA O INSTITUTO DA FAMÍLIA 
BRASILEIRA - IFB.” 
 

Autoria: Vereador Delegado Thiago Prado. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 
 
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública o INSTITUTO DA FAMÍLIA 
BRASILEIRA - IFB, inscrito no CNPJ Nº 19.915.657/0001-07, com sede e foro 
jurídico no município de Maceió, localizado na Rua Professor José Paulino, 244, 
Farol, Maceió/AL, CEP: 57.051-550, fundado em 19 de outubro de 2011. 
 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Câmara Municipal de Maceió em 17 de novembro de 2025. 
 
 

 
DELEGADO THIAGO PRADO  

VEREADOR 
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JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei visa conceder o título de Utilidade Pública ao Instituto da Família 
Brasileira – IFB, uma organização da sociedade civil sem fins lucrativos, com sede em Maceió, 
estado de Alagoas, cuja atuação é fundamental para o desenvolvimento social e a promoção de 
direitos na comunidade. O reconhecimento como Utilidade Pública é um passo essencial para 
fortalecer a capacidade da instituição de continuar e expandir seus serviços, que beneficiam 
diretamente inúmeras famílias em situação de vulnerabilidade. 
 
O Instituto da Família Brasileira – IFB, registrado sob o CNPJ 19.915.657/0001-07, foi fundado 
em 19 de outubro de 2011, conforme seu Estatuto Social em anexo. Sua sede está localizada na 
Rua Professor José Paulino, 244, Farol, Maceió/AL, o que o estabelece como uma entidade 
constituída no município de Maceió. 
 
O Instituto da Família Brasileira se destaca por sua vasta gama de atividades, todas voltadas para 
o bem-estar social e a construção de uma comunidade mais justa e equitativa. Conforme detalhado 
no Art. 4º de seu Estatuto Social, o IFB tem as seguintes finalidades, que se traduzem em ações 
concretas que beneficiam a população de Maceió e região: 
 

 Assistência Social: Garante a proteção integral da família e seus membros em situação 
de vulnerabilidade, oferecendo serviços gratuitos e continuados. 

 Educação: Promove educação básica e complementar, incluindo reforço escolar, 
capacitação profissional, cursos, palestras e oficinas para todas as idades, visando o 
desenvolvimento humano e a inserção no mercado de trabalho. 

 Saúde Integral: Atua na prevenção, acompanhamento e reabilitação da saúde física e 
mental, um pilar essencial para a qualidade de vida. 

 Habitação: Realiza atividades voltadas à construção de habitações em programas sociais 
e ao ordenamento do espaço para melhorias sociais, contribuindo para o direito à moradia 
digna. 

 Ciência, Tecnologia e Inovação: Incentiva e promove atividades nessas áreas, 
estimulando o conhecimento e o desenvolvimento local. 

 Educação Financeira: Oferece apoio para ações que auxiliam na educação e em decisões 
financeiras mais autônomas e conscientes. 

 Meio Ambiente: Realiza atividades de educação, proteção, preservação e recuperação 
do patrimônio ambiental, visando um desenvolvimento equilibrado e sustentável. 

 Direitos da Mulher: Desenvolve ações de defesa, proteção, orientação e promoção dos 
direitos da mulher, com foco na equidade de gênero, no enfrentamento à violência 
doméstica e familiar, e no fortalecimento da autonomia feminina. 

 Reinserção Social: Apoia a reinserção social, oferece apoio psicossocial e capacitação 
profissional a pessoas que concluíram tratamento para dependência química, incluindo o 
fortalecimento socioemocional e o apoio às suas famílias. 

 Apoio a Mães Atípicas: Desenvolve ações de apoio, acolhimento e fortalecimento às 
mães atípicas, criando espaços de escuta, troca de experiências, orientação e integração 
social. 

 Suporte em Abstinência Química: Cria e mantém canais de comunicação para 
orientação, escuta qualificada e apoio emocional a pessoas em situação de abstinência, 
oferecendo encaminhamentos e suporte psicossocial. 
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 Segurança Alimentar e Nutricional: Promove a segurança alimentar e nutricional, 
incentivando hábitos alimentares saudáveis e garantindo o Direito Humano à alimentação 
adequada. 

 Cultura, Esporte e Lazer: Promove ações nessas áreas, essenciais para o 
desenvolvimento integral e a qualidade de vida da comunidade. 

 Parcerias Institucionais: Firmar convênios e parcerias com órgãos públicos e 
instituições privadas, nacionais e internacionais, com base na Lei Nº 13.019/2014 (Marco 
Regulatório das Organizações da Sociedade Civil). 

 Atendimento a Adolescentes em Medidas Socioeducativas: Recebe e atende 
adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas, de acordo com o ECA, 
visando sua reintegração social e familiar. 
 

Todas essas atividades demonstram o caráter multifacetado e o profundo impacto social do IFB. 
Através da dedicação de seus membros e colaboradores, o Instituto trabalha incansavelmente 
junto a indivíduos, famílias e à comunidade, com o objetivo de diminuir vulnerabilidades sociais, 
desenvolver potencialidades e fortalecer vínculos familiares e comunitários. 
 
O IFB preenche integralmente os requisitos estabelecidos na Lei Ordinária Nº 4294, de 07 de 
fevereiro de 1994, que "dispõe sobre a declaração de utilidade pública de entidades que menciona 
e dá outras providências", haja vista estar constituído no município de Maceió (Art. 2º, I), possuir 
Personalidade Jurídica (Art. 2º, II), Cargos de Diretoria não remunerados (Art. 2º, III) e 
comprometimento na Obrigação de publicar demonstrativos (Art. 2º, IV) conforme declaração e 
termo de compromisso em anexo.  
 
Em resumo, o Instituto da Família Brasileira é uma entidade que, desde sua fundação, tem 
demonstrado um compromisso inabalável com o bem-estar da população, atuando em diversas 
frentes para promover a cidadania, a inclusão social e o desenvolvimento humano. A concessão 
do título de Utilidade Pública será um reconhecimento justo ao seu trabalho e permitirá que a 
instituição continue a ser um agente transformador na vida de milhares de alagoanos. 
 
Diante do exposto, e considerando a notável relevância dos serviços prestados pelo Instituto da 
Família Brasileira à comunidade maceioense, solicito o apoio dos meus pares para a aprovação 
deste Projeto de Lei. 
 

Câmara Municipal de Maceió em 17 de novembro de 2025. 
 
 
 

 
DELEGADO THIAGO PRADO  

VEREADOR 
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TERMO DE DECLARAÇÃO E COMPROMISSO 

O INSTITUTO DA FAMÍLIA BRASILEIRA – IFB, pessoa jurídica de direito privado, 
regularmente constituída e registrada no 2º Ofício de Registro de Títulos e Documentos 
e Civil de Pessoa Jurídica da Capital sob o nº 5.282, inscrita no CNPJ nº 
19.915.657/0001-07, neste ato representado por seu Presidente Sr. ANTÔNIO 
HENRIQUE TORRES ARAÚJO, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 
3.150.914-2 – SEDS/AL, inscrito no CPF nº 075.899.334-06, residente e domiciliado na 
Rua Doutor Carlos Lobo, número 91, Jatiúca, Maceió – AL, CEP 57035-550, vem, por 
meio deste instrumento, declarar e assumir o compromisso que segue. 

I – DA DECLARAÇÃO 

O Presidente do IFB declara, para os devidos fins, que a entidade preenche 
integralmente todos os requisitos estabelecidos no art. 2º da Lei Municipal nº 
4.294/1994, quais sejam: 

1. Está constituída no Município de Maceió (art. 2º, I); 

2. Possui personalidade jurídica própria, com estatuto registrado em cartório 
competente (art. 2º, II); 

3. Seus cargos de diretoria não são remunerados, inexistindo qualquer 
vantagem pecuniária, direta ou indireta, aos dirigentes (art. 2º, III); 

4. Atende ao caráter filantrópico e institucional exigido, conforme disposições 
estatutárias e legais pertinentes. 

II – DO COMPROMISSO 

O Instituto da Família Brasileira – IFB, por intermédio de seu Presidente, assume 
expressamente o compromisso de cumprir e observar o disposto no inciso IV do 
art. 2º da Lei nº 4.294/1994, obrigando-se a: 

Publicar semestralmente demonstrativo contendo a aplicação dos recursos 
recebidos a título de doação do Poder Público, assegurando transparência, 
responsabilidade e conformidade com as exigências legais. 

III – DECLARAÇÃO FINAL 

O IFB se compromete, ainda, a manter atualizados seus atos constitutivos, registros e 
relatórios, bem como a observar todas as demais disposições da Lei nº 4.294/1994, 
especialmente aquelas relacionadas à manutenção dos requisitos para declaração de 
utilidade pública municipal. 

Maceió/AL, 17 de novembro de 2025. 

 

 

ANTÔNIO HENRIQUE TORRES ARAÚJO 
Presidente – Instituto da Família Brasileira – IFB 

CPF nº 075.899.334-06 
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DECLARAÇÃO DE CESSÃO GRATUITA DE USO DO IMÓVEL 
 

Eu, ANTÔNIO HENRIQUE TORRES ARAÚJO, brasileiro, casado, empresário, portador 
do RG nº 3.150.914-2 – SEDS/AL, inscrito no CPF nº 075.899.334-06, residente e 
domiciliado na residente e domiciliado na Rua Doutor Carlos Lobo, número 91, Jatiúca, 
Maceió – AL, CEP 57035-550, na qualidade de Presidente do INSTITUTO DA FAMÍLIA 
BRASILEIRA – IFB, inscrito no CNPJ nº 19.915.657/0001-07, DECLARO, para os 
devidos fins: 
 

1. Que sou locatário do imóvel comercial situado na Rua Prof. José Paulino, nº 
244 – Farol – Maceió/AL – CEP 57051-550, conforme contrato de locação 
firmado em 09 de junho de 2025, no qual a Sra. Naylla Palmeira de Melo 
Sampaio figura como LOCADORA. 
 

2. Que, na condição de locatário, CEDO GRATUITAMENTE o uso do referido 
imóvel ao INSTITUTO DA FAMÍLIA BRASILEIRA – IFB, para instalação de sua 
sede administrativa e desenvolvimento de suas atividades institucionais, sem 
qualquer finalidade lucrativa, sem cobrança de valores, e sem 
transferência de direitos ou obrigações decorrentes do contrato de 
locação. 
 

3. Que a cessão gratuita ora realizada não configura sublocação, tampouco 
cessão ou transferência do contrato, permanecendo todas as 
responsabilidades contratuais exclusivamente vinculadas ao locatário, 
conforme obrigações previstas no contrato de locação e especialmente na 
cláusula 13.1 (proibição de sublocação, cessão e transferência sem anuência da 
locadora). 
 

4. Que o uso cedido ao IFB tem natureza institucional, assistencial e 
administrativa, vinculada às atividades previstas em seu Estatuto Social. 
 

5. Que esta cessão gratuita é realizada de forma clara, expressa e voluntária, para 
fins de comprovação de endereço institucional e atendimento às exigências 
legais e administrativas, inclusive aquelas relacionadas à Lei Municipal nº 
4.294/1994. 

 
Para os fins que se fizerem necessários, firmo a presente declaração. 
 
Maceió/AL, 09 de junho de 2025. 
 
 
 
 

ANTÔNIO HENRIQUE TORRES ARAÚJO 
Locatário e Presidente do Instituto da Família Brasileira – IFB 

CPF nº 075.899.334-06 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 11170042 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 553/2025
Interessado : VEREADOR THIAGO PRADO
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO DA FAMÍLIA BRASILEIRA - IFB.

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 18 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 18 de novembro de 2025 às 11h07.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 11170042 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 553/2025
Interessado : VEREADOR THIAGO PRADO
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO DA FAMÍLIA BRASILEIRA - IFB.

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO
Trata-se de proposição apresentada pelo Vereador Thiago Prado em 17/11/2025, a qual visa conceder ao Instituto
da Família Brasileira - IFB o título de entidade de utilidade pública municipal.

O Projeto foi encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo, conforme
trâmite regimental.

É o relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO
A declaração de utilidade pública municipal a entidades da sociedade civil é uma das competências relevantes do
Poder Legislativo, pois permite reconhecer formalmente organizações que prestam serviços de interesse coletivo e
que contribuem de maneira efetiva para o desenvolvimento social, cultural, educacional e comunitário da cidade de
Maceió.

Trata-se  de  instrumento  pelo  qual  a  Câmara  Municipal  legitima  e  valoriza  o  trabalho  desempenhado  por
associações, fundações e demais instituições sem fins lucrativos, estimulando a cooperação entre o Poder Público e
a  sociedade  civil  organizada.  Além  do  caráter  honorífico,  a  concessão  do  título  pode  servir  de  requisito  para  a
celebração de parcerias,  convênios ou recebimento de apoios públicos,  reforçando o papel do Legislativo na
promoção do bem-estar coletivo.

Contudo, a outorga do título deve obedecer a critérios normativos, regimentais e técnicos que assegurem a clareza
do  texto  legal,  a  inexistência  de  conflitos  com  normas  previamente  editadas  e  a  idoneidade  da  entidade
beneficiada,  especialmente  quanto  à  regularidade  jurídica  da  entidade,  à  transparência  de  sua  gestão  e  à
comprovação  de  sua  atuação  continuada  em  prol  do  interesse  público.

Assim, em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não foram encontradas Leis aprovadas ou
Projetos de Lei que visam o reconhecimento da utilidade pública da entidade objeto do presente Projeto.

Ainda nesse contexto, a Lei Municipal nº 4.294, de 07 de fevereiro de 1994, que dispõe sobre a declaração de
utilidade pública de entidades civis, alterada pela Lei nº 5.237, de 07 de novembro de 2002, determina que os
Projetos de Lei que concedem o título de entidade de utilidade pública municipal a organizações sem fins lucrativos
devem apresentar comprovação de atendimento a determinados requisitos, sob pena de arquivamento do Projeto
(art. 2º, parágrafo único). São eles:

Constituição no Município de Maceió;
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Personalidade jurídica própria e distinta de seus membros;
Natureza não remunerada dos cargos de diretoria;
Publicação semestral de demonstrativo da aplicação dos recursos provenientes de doações recebidas do
Poder Público;
Efetivo funcionamento há pelo menos 2 (dois) anos.

Desse modo, analisando o Projeto de Lei nº 553/2025 e a documentação apresentada, verificou-se a comprovação
dos seguintes requisitos:

 

REQUISITO COMPROVAÇÃO
Constituição no Município de Maceió Páginas 5, 6, 20 e 24
Personalidade jurídica própria Página 5
Natureza não remunerada da diretoria Páginas 17 e 19
Publicação semestral de demonstrativo Página 19
Efetivo funcionamento há 2 (dois) anos Páginas 5 e 25-30

 

III. CONCLUSÃO
Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa informa que o Projeto de Lei está em conformidade com a legislação
competente vigente e opina pela sua regular tramitação legislativa.

Maceió/AL, 18 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 18 de novembro de 2025 às 13h28.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 11170042 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 553/2025
Interessado : VEREADOR THIAGO PRADO
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO DA FAMÍLIA BRASILEIRA - IFB.

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico.

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

Maceió/AL, 18 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 18 de novembro de 2025 às 13h29.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 11170042 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 553/2025
Interessado : VEREADOR THIAGO PRADO
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO DA FAMÍLIA BRASILEIRA - IFB.

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 18 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 18 de novembro de 2025 às 14h41.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 

 
PROJETO DE LEI Nº ___ / 2025 
 
AUTORIA: Vereadora Teca Nelma 
 

DECLARA DE UTILIDADE 
PÚBLICA A FEDERAÇÃO 
ALAGOANA DE MUAYTHAI  (BOXE 
TAILANDÊS) - FAMT. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública a FEDERAÇÃO ALAGOANA DE 
MUAYTHAI  (BOXE TAILANDÊS) - FAMT, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº 34.224.647/0001-19, com sede e foro jurídico no município de Maceió/AL, 
localizada na Rua Vinte E Um De Abril, 322, no bairro do Prado, fundada em 10 de Janeiro 
de 2019. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 16 de Outubro de 2025.  

​
Teca Nelma​
Vereadora 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição tem por objetivo reconhecer, por meio da concessão do Título 
de Utilidade Pública, a relevante atuação da Federação Alagoana de Muaythai (FAMT), 
entidade que há anos vem desempenhando papel essencial na promoção do esporte, na 
formação de cidadãos e na inclusão social em nosso Estado. 

 
A FAMT, também conhecida como Federação Alagoana de Muaythai (Boxe 

Tailandês), é uma instituição sem fins lucrativos que se dedica à organização, 
regulamentação e desenvolvimento do Muaythai em Alagoas. Com ações contínuas e 
consistentes, a Federação tem contribuído significativamente para o fortalecimento do 
esporte e para a transformação social de centenas de jovens e adultos, servindo como 
exemplo de compromisso, disciplina e cidadania. 

 
Nos últimos anos, a Federação realizou diversas atividades de grande impacto social e 

esportivo, dentre as quais destacam-se os Campeonatos Alagoanos de Muaythai, que 
valorizam os atletas locais e promovem a integração esportiva entre diferentes municípios, 
além de possibilitar a descoberta de novos talentos. A FAMT também levou o nome de 
Alagoas ao cenário nacional, conquistando expressivas colocações, como o 3º lugar no 
Campeonato Brasileiro de Muaythai, nas edições de 2022 e 2023, realizadas em São Paulo, 
demonstrando o alto nível técnico e a seriedade de seu trabalho. 

 
A Federação atua ainda na formação de árbitros e instrutores, através de workshops e 

cursos de arbitragem, como o realizado em 2025 na Escola Estadual Professor Pedro 
Teixeira de Vasconcelos, fortalecendo o caráter educativo e profissional do esporte. Também 
promove exames de graduação regulares, em academias e centros de treinamento parceiros, 
garantindo o aprimoramento técnico e ético dos praticantes. 

 
De especial relevância é o papel da FAMT no desenvolvimento de projetos sociais que 

utilizam o Muaythai como ferramenta de transformação e inclusão. Dentre eles, merecem 
destaque o Projeto Social Feitosa – Construindo Sonhos, o Projeto Social na Barra de Santo 
Antônio – Lutando pela Vida, o Projeto Social Instituto Reginaldo Lessa, e o Projeto Social 
Falcões, iniciado em 2023. Essas iniciativas oferecem aulas gratuitas, acompanhamento 
esportivo e atividades formativas a crianças, adolescentes e jovens em situação de 
vulnerabilidade, contribuindo para a redução da violência, a prevenção ao uso de drogas e a 
promoção da educação e da saúde. 

 
O esporte, em especial o Muaythai, tem se mostrado um poderoso instrumento de 

transformação social. Através de sua prática, os alunos aprendem valores como respeito, 
disciplina, superação e solidariedade, desenvolvendo não apenas o corpo, mas também o 
caráter e a autoestima. A atuação da Federação Alagoana de Muaythai tem contribuído para 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 

o fortalecimento desses valores em comunidades carentes, colaborando com políticas 
públicas voltadas à juventude, à cidadania e à inclusão. 

 
Além disso, a Federação tem desempenhado importante papel na representação do 

Estado de Alagoas em competições nacionais e interestaduais, projetando o nome do Estado 
em eventos de grande porte e elevando o prestígio da prática esportiva alagoana em todo o 
país. Tais ações estão em plena consonância com os princípios previstos na Constituição 
Estadual e nas leis de incentivo ao esporte, que reconhecem o desporto como meio de 
promoção social e de formação humana. 

 
Diante de todos esses méritos, é incontestável que a Federação Alagoana de Muaythai 

exerce atividades de utilidade pública, contribuindo de forma direta e efetiva para o 
bem-estar coletivo, para a formação de cidadãos conscientes e para o desenvolvimento 
esportivo e social de Alagoas. 

 
A concessão do Título de Utilidade Pública representa, portanto, o justo 

reconhecimento do Poder Legislativo ao trabalho sério, comprometido e transformador 
desenvolvido pela entidade, fortalecendo suas ações e possibilitando novas parcerias e 
investimentos em prol da juventude e do esporte alagoano. 
 

 
 

​
Teca Nelma​
Vereadora 

 
 

 

 
 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá CEP: 57022-180 – Fone (82) 3221-1281 – Maceió- AL  
 www.camarademaceio.al.gov.br 

 
                                                                                                                                                 JA 

 



















































10/03/2024, 21:56 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
34.224.647/0001-19
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
10/01/2019

 
NOME EMPRESARIAL
FEDERACAO ALAGOANA DE MUAYTHAI (BOXE TAILANDES)

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FEDERACAO ALAGOANA DE MUAYTHAI

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R VINTE E UM DE ABRIL

NÚMERO
322

COMPLEMENTO
********

 
CEP
57.010-225

BAIRRO/DISTRITO
PRADO

MUNICÍPIO
MACEIO

UF
AL

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(82) 3028-2817

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
10/01/2019

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/03/2024 às 21:56:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 10160008 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 513/2025
Interessado : VEREADORA TECA NELMA
Assunto : DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO ALAGOANA DE MUAYTHAI (BOXE
TAILANDÊS) - FAMT.

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 16 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por  CPF Nº 029.000.564-70 -  Francisco Holanda Costa Filho,
Presidente em 16 de outubro de 2025 às 16h03.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 10160008 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 513/2025
Interessado : VEREADORA TECA NELMA
Assunto : DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO ALAGOANA DE MUAYTHAI (BOXE
TAILANDÊS) - FAMT.

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico.

Sabe-se que a concessão de título de utilidade pública às organizações sem fins lucrativos é regida pela Lei
Municipal nº 4.294, de 07 de fevereiro de 1994, a qual prevê requisitos que devem ser preenchidos pelas entidades
civis, sob pena de arquivamento do projeto.

Compulsando os autos, verifica-se que não foram anexadas declarações de compromisso da entidade quanto à
natureza não remunerada dos cargos de diretoria (art. 2º, III) e publicação semestral de demonstrativo da
aplicação dos recursos provenientes de doações recebidas do Poder Público (art. 2º, IV).

Desse modo, encaminhem-se os autos ao gabinete da Vereadora Teca Nelma para adequação, conforme normas
regimentais e legais.

Maceió/AL, 20 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 20 de outubro de 2025 às 15h50.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 10160008 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 513/2025
Interessado : VEREADORA TECA NELMA
Assunto : DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO ALAGOANA DE MUAYTHAI (BOXE
TAILANDÊS) - FAMT.

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO
Trata-se de proposição apresentada pela Vereadora Teca Nelma em 16/10/2025, a qual visa conceder à Federação
Alagoana de Muaythai - FAMT o título de entidade de utilidade pública municipal.

O Projeto foi encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo, conforme
trâmite regimental.

É o relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO
A declaração de utilidade pública municipal a entidades da sociedade civil é uma das competências relevantes do
Poder Legislativo, pois permite reconhecer formalmente organizações que prestam serviços de interesse coletivo e
que contribuem de maneira efetiva para o desenvolvimento social, cultural, educacional e comunitário da cidade de
Maceió.

Trata-se  de  instrumento  pelo  qual  a  Câmara  Municipal  legitima  e  valoriza  o  trabalho  desempenhado  por
associações, fundações e demais instituições sem fins lucrativos, estimulando a cooperação entre o Poder Público e
a  sociedade  civil  organizada.  Além  do  caráter  honorífico,  a  concessão  do  título  pode  servir  de  requisito  para  a
celebração de parcerias,  convênios ou recebimento de apoios públicos,  reforçando o papel do Legislativo na
promoção do bem-estar coletivo.

Contudo, a outorga do título deve obedecer a critérios normativos, regimentais e técnicos que assegurem a clareza
do  texto  legal,  a  inexistência  de  conflitos  com  normas  previamente  editadas  e  a  idoneidade  da  entidade
beneficiada,  especialmente  quanto  à  regularidade  jurídica  da  entidade,  à  transparência  de  sua  gestão  e  à
comprovação  de  sua  atuação  continuada  em  prol  do  interesse  público.

Assim, em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não foram encontradas Leis aprovadas ou
Projetos de Lei que visam o reconhecimento da utilidade pública da entidade objeto do presente Projeto.

Nesse contexto, a Lei Municipal nº 4.294, de 07 de fevereiro de 1994, que dispõe sobre a declaração de utilidade
pública de entidades civis, alterada pela Lei nº 5.237, de 07 de novembro de 2002, determina que os Projetos de
Lei  que  concedem o  título  de  entidade  de  utilidade  pública  municipal  a  organizações  sem fins  lucrativos  devem
apresentar comprovação de atendimento a determinados requisitos, sob pena de arquivamento do Projeto (art. 2º,
parágrafo único). São eles:
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Constituição no Município de Maceió;
Personalidade jurídica própria e distinta de seus membros;
Natureza não remunerada dos cargos de diretoria;
Publicação semestral de demonstrativo da aplicação dos recursos provenientes de doações recebidas do
Poder Público;
Efetivo funcionamento há pelo menos 2 (dois) anos.

Desse modo, analisando o Projeto de Lei nº 513/2025 e a documentação apresentada, verificou-se a comprovação
dos seguintes requisitos:

 

REQUISITO COMPROVAÇÃO
Constituição no Município de Maceió Páginas 5, 10 e 29
Personalidade jurídica própria Página 29
Natureza não remunerada da diretoria Página 42
Publicação semestral de demonstrativo Página 43
Efetivo funcionamento há 2 (dois) anos Páginas 32-38

 

III. CONCLUSÃO
Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa informa que o Projeto de Lei está em conformidade com a legislação
competente vigente e opina pela sua regular tramitação legislativa.

É o parecer.

Maceió/AL, 14 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 14 de novembro de 2025 às 22h04.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 10160008 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 513/2025
Interessado : VEREADORA TECA NELMA
Assunto : DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO ALAGOANA DE MUAYTHAI (BOXE
TAILANDÊS) - FAMT.

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo.

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

Maceió/AL, 14 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 14 de novembro de 2025 às 22h06.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 10160008 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 513/2025
Interessado : VEREADORA TECA NELMA
Assunto : DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO ALAGOANA DE MUAYTHAI (BOXE
TAILANDÊS) - FAMT.

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 18 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 18 de novembro de 2025 às 11h08.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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